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ESCLARECIMENTO-3 
 

PROCESSO Nº 83/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 
 
OBJETO: Contratação de Serviços – Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços contínuos de limpeza, conservação e higienização, com fornecimento de 
materiais/equipamentos e mão de obra visando atender as necessidades dos Entrepostos de 
Araraquara, Bauru, Presidente Prudente, Ribeirão Preto e São José do Rio Preto, conforme 
especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

Segue pedido de esclarecimentos, encaminhado via e-mails dos licitantes, e a respectiva resposta 
elaborada pela área demandante da contratação (DEINT). 
 

Pergunta 01 –   “Com objetivo de participar do Pregão Eletrônico em epígrafe (pregão 17/2020), 
vimos por meio desta solicitar esclarecimentos no tocante à Qualificação Técnica, 
especificamente à comprovação da capacidade técnico-operacional,” ...(sic). 
 
Resposta:  
 
Os atestados de capacidade técnica serão avaliados pela área demandante da contratação 
levando-se em conta o especificado no edital, ou seja, a licitante deverá comprovar que executou 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto licitado. Compatíveis e semelhantes não devem 

necessariamente, ser exatamente iguais, mas guardarem similaridades. Assim, seu atestado de 
capacidade técnica precisa ser relevante e parecido com o objeto da licitação.  
 
Pergunta 02 – “Venho por meio deste solicitar o modelo de Planilha de Custos e Formação de 
Preços adotada para o certame em epígrafe”. 
 
Resposta:  

A resposta já foi publicada no Esclarecimento-1 pergunta 2 
 
 
São Paulo, 03 de julho de 2020.  
 

 
 

Maria Valdirene R. da Silva Carlos 
Pregoeira 

 


